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Introducao

Nos ultimos meses o Conselho Federal de Medicina resolveu
estabelecer a revisdo do atual Cédigo de Etica Médica, adotado em
1988, como uma de suas prioridades. O Dicionario AURELIO define
revisdo como “1.Ato ou efeito de rever.2.Novo exame.3.Nova leitura.4.
Analise de uma lei ou decreto com o fim de o reformar,retificar,ratificar
ou anular...”. Acredito que nesta definicho esta a missdo das
Comissbes Nacional e Estaduais de Revisdo do Codigo de Etica
Médica. O processo de revisdo do atual Codigo de Etica Médica —
CEM - ira, decorridos vinte anos, adequar suas disposi¢coes
deontologicas e diceologicas aos novos tempos que vivemos.

Para gue serve um Codigo de Etica Médica?

Podemos conceituar um Cdédigo de Etica Médica como uma selegéo
historica de regras e critérios éticos, que, se mostraram com 0 passar
do tempo, validas, eficazes e necessarias para regular a pratica
meédica, garantindo uma prestacao eficiente de servigos profissionais e
uma melhor conquista de sua finalidade profissional, servir ao homem
e a humanidade.

Quando estudamos no campo da ética médica a prestacao de servigos
pelo médico, trés sdo os campos analisados: (1) a técnica; (2) o
servico ou ato executado e (3) o compromisso ético. Nestes eixos
programaticos estdo o saber especializado, a autonomia profissional, a
capacidade de controlar a profissdo e o mercado de trabalho, o
compromisso ético social e o “ethos” da profissdo — o bem estar do
homem e da humanidade.

Devemos sempre ter em mente que o0 exercicio da medicina exige
permanente conduta pessoal e profissional, compativel com os
preceitos éticos adotados pela corporacdo e com os demais principios
de moral individual, social e profissional. Um Codigo de Etica Médica



nado é meio e fim, e sim, parte do arcabouco legal que disciplina a
nossa profisséao.

A funcdo institucional de um Codigo de Etica Médica pode ser
sintetizada nos pontos abaixo enunciados:

- Regular as relacbes do médico com seus pacientes e seus
pares;

- Exercer o controle e a regulacdo social e institucional da
pratica médica;

- Reforcar a imagem corporativa da profissao;

- Propiciar a acreditacéo profissional da profisséo;

Entre outros pontos, sdo também funcbes de um Coédigo de Etica
Médica as seguintes:

- Informativa;

- Rememorativa;

- Reguladora e diretiva;
- ldentificadora;

- Defensiva;

- Social e disciplinadora

Os Codigos de Etica Médica na nossa historia.

O Brasil, incluido o atual, j& possuiu sete diplomas reguladores da
ética profissional. Todos eles adotaram o modelo europeu continental,
sendo o atual considerado pelo STF e pelo STJ como lei federal, vez
gue foi adotado em funcdo da Lei Federal 3.268/57. Todos foram
elaborados para atender a uma jurisdicdo disciplinar corporativa
especifica a dos médicos.

A base conceitual de nossos Codigos de Etica Médica é a obra do
médico inglés THOMAS PERCIVAL, elaborado entre 1792 e 1805 e
denominado MEDICAL ETHICS. No Império ndo se adotou nenhum
instrumento de regulacdo ética — observando-se as Ordenacdes no
primeiro momento e um decreto de 1850 no segundo momento,
regulando o exercicio profissional.

Na Republica, s6 em 1929 — durante o VI Congresso Médico Latino
Americano adota-se nosso primeiro Coédigo, intitulado de Cddigo de
Moral Médica e traducdo do CEM adotado em Cuba, contando com



106 artigos. Em 1931, durante o 1° Congresso Médico Sindicalista
realizado no Rio de Janeiro adota-se com 116 artigos o Cddigo de
Deontologia Médica. Em 1945 o Decreto-lei 7955/45 cria os Conselhos
de Medicina e homologa o Cdédigo de Deontologia Médica adotado
pelo 4° Congresso Médico Sindical, com 60 artigos.

Em 1953 a Associacdo Médica Brasileira adota Coédigo de Etica
Médica — com 90 artigos que é recepcionado pela Lei 3268/57, que
disciplina os Conselhos de Medicina.

Os Codigos de Etica Médica e Brasileiro de Deontologia Médica
adotados pelo Conselho Federal de Medicina, com 95 e 78 artigos,
respectivamente constituem os primeiros diplomas de lavra da
autarquia. Em 1988 apos discussdo durante mais de trés anos, a |
Conferencia Nacional de Etica Médica aprova o nosso atual Codigo de
Etica Médica, com uma introduc&o, 14 capitulos e 145 artigos.

A realidade da pratica médica em nossos dias.

A medicina brasileira vive um momento de crise, que ira ter reflexos
nos trabalhos de revisdo do nosso CEM. Com expressivo contingente
de jovens e cada vez maior participacdo das mulheres na profisséo
vivemos uma transicdo entre os velhos problemas assistenciais e
sanitarios e a chegada de novos desafios, trazidos pela biotecnologia.
As tensbes entre 0s novos principios trazidos pela bioética —
autonomia e justica em confronto com os oriundos da ética de
Hipocrates — beneficéncia e ndo maleficéncia ira com certeza estar
presente nas futuras discussoes.

Com um aparelho formador deficiente e uma reforma didatica que
comeca a gerar inquietacoes entre docentes e discentes, observamos
como caracteristicas da pratica médica hodierna:

- burocratizacao do aparelho assistencial;

- especializacao intensa e precoce;

- forte regulacao do aparelho estatal;

- fragmentagcdo das formas de trabalho médico e da
remuneracao,que ndo atende as nossas necessidades;

- execucdo direta dos atos profissionais e baixo nivel de
delegacao;

- perda do monopdlio do saber — face o surgimento da
Sociedade da Informacao;



- politicas e praticas sociais vinculadas a ideologia dominante
no aparelho do Estado;

- autonomia profissional diminuida;

- liberdade limitada do paciente em escolher o seu médico;

- intensa agregacao de tecnologia e de novos conhecimentos,
em especial os advindos da biotecnologia e da tecnologia da
informacao e da informatica.

Temas gue necessitam uma discussao aprofundada

A caracteristica mais presente no ser humano é busca do novo.
Na medicina e nas ciéncias da saude esta busca traz conflitos e
tensbes no campo da ética — que necessitam ser disciplinados
em nivel deontoldgico. A meu ver sdo pontos que necessitam ser
abordados na revisdo que se avizinha:

- Uso das tecnologias de reproducao assistida;

- Relacdo meédico-paciente e tecnologia da informacdo e da
informatica;

- Projeto Genoma, confidencialidade e uso das informacdes
obtidas nas pesquisas;

- Patenteamento de genes humanos;

- Clonagem;

- Biotecnologia e pratica clinica;

- Relacbes com a industria farmacéutica e de equipamentos
médicos;

- Aspectos éticos da ordem de néo ressucitacao;

- Paciente terminal e medicina paliativa;

- Relagdes médico — aluno;

- Novas relagdes de trabalho e remuneracao profissional;

- Temas do novo profissionalismo:

0 Responsabilidade;

Honestidade; competéncia;

Prudéncia;

Competéncia profissional;

Imparcialidade;

Compromisso com o Homem e a Humanidade
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Conclusao

N&o podemos olvidar que o estudo da ética médica € o produto de
uma reflexao critica sobre nossa profissédo, determinada pelos deveres
€ Compromissos que assumimos com a sociedade. A ética médica é
também uma reflexdo sobre as interrogacfes feitas pela medicina e
pela sua pratica, a partir dos principios e valores que devem guiar
nosso agir.Ela procura responder se o fato corresponde a um valor. A
cada nova conquista surgem novos problemas — e a eles temos que
dar respostas.Em uma sociedade plural como a nossa 0 norte € e
deve ser o bem estar da pessoa.

A reflexdo sobre o “ethos” deve ser critica e verificar o sentido e o
valor de nossas opcoes e acdes - avancando na razéo e na pratica.
Devemos ter em mente neste inicio de discusséo sobre a reviséo do
nosso Codigo de Etica, que reconhecemos a existéncia entre nos, de
um universo de conviccdes, de valores e de crencas morais, juridicas
e sociais aceitas e praticadas por uma sociedade da qual somos parte.
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